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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     

 

   PORTARIA    

PORTARIA Nº 515, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
 “Exonera Servidor de Cargo de Provimento em Comissão, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 041, Inciso II, do Estatuto dos Servidores Publicos Municipais, 

Lei Complementar Nº 015, de 14 de agosto de 2003. 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Exonerar a pedido o servidor HEDDERSON ALBUQUERQUE MUNHOZ , do cargo em comissão de 

Procurador Geral, Símbolo DAS-01, lotado na Procuradoria Geral, Lazer e Turismo, da Prefeitura 

Municipal de Jateí/MS, em vaga prevista no Anexo I, da Lei Complementar (Municipal) nº 080, de 

23 de junho de 2022. 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e afixação no âmbito da administração 

revogando-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 01 de dezembro de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 516, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 “Nomeia Procurador Geral, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Nomear o Sr. JOSE LUCAS DE MELLO CUBAS, para exercer o cargo em comissão de Procurador 

Geral, Símbolo DAS-1, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, em vaga prevista no Anexo I, da Lei 

Complementar (Municipal) nº 064, de 26 de Março de 2019. 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 01 de dezembro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 517, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 “Concede licença para Trato de Assuntos de Interesses Particulares, à servidora que 

menciona, e dá outras providências".       

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da 
Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder Licença para Trato de Assuntos de Interesses Particulares, pelo período de 03 (três) anos 
consecutivos ao servidor ROSANA LEMES DE CAMPO, ocupante de cargo de provimento efetivo de 

Enfermeiro, Nível V Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 

com início em 08/12/2023 e término em 07/12//2026, com fundamento no Artigo nº 116, da Lei 
Complementar (Municipal) nº 015, de 14 de Agosto de 2003. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 
                     Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 01 de dezembro de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 518, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
“Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei 

Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora JOSIELLI MARCELINO DIAS a esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional 

previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 20 (vinte) dias restantes de férias a servidora JOSIELLI MARCELINO DIAS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Biomédico, Nível V, Classe H, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 

aquisitivo de 15/02/2022 a 14/02/2023, contando a partir do dia 10/01/2024 devendo retornar à sua respectiva 

função em 30/01/2024. 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 01 de dezembro de 2023. 
 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 519, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

“Concede férias à servidora que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora CLEIDE SILVA SOUZA VALENCIANO a 

esta municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, 

que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor 

adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 

período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 20 (vinte) dias restantes de férias à servidora CLEIDE SILVA SOUZA VALENCIANO, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, Nível III, Classe I, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período aquisitivo de 

21/08/2021 a 20/08/2022, a contar do dia 08/01/2024 devendo retornar à sua respectiva função em 

28/01/2024. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

  Gabinete do prefeito Municipal de Jateí/MS, 01 de dezembro de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 520, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 

50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor ANDRÉ HEIKITI KOYANAGUI a esta 
municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que 

autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor 

adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 

período”. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias restantes de férias ao servidor ANDRÉ HEIKITI KOYANAGUI, ocupante 

do de provimento efetivo de Odontólogo, Nível VI, Classe I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

referente ao período aquisitivo de 01/08/2021 a 31/07/2022, a contar do dia 03/01/2024 devendo 

retornar à sua respectiva função em 18/01/2024. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

  Gabinete do prefeito Municipal de Jateí/MS, 01 de dezembro de 2023 

 ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 521, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor ANDRÉ HEIKITI KOYANAGUI a esta municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional 
previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ANDRÉ HEIKITI KOYANAGUI, ocupante do de provimento efetivo 

de Odontólogo, Nível VI, Classe I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
01/08/2022 a 31/07/2023, a contar do dia 19/01/2024 devendo retornar à sua respectiva função em 03/02/2024. 

 Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a Secretaria Municipal de 

Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no Diário Oficial deste 
Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 
  Gabinete do prefeito Municipal de Jateí/MS, 01 de dezembro de 2023. 

 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1638 JATEÍ-MS SEXTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 PÁGINA 03 DE 13 



 

 
PORTARIA Nº 522, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei 
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora LILIANE DE BRITO SALOMÃO KOYANAGUI a esta 

municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional 
previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias restantes de férias a servidora LILIANE DE BRITO SALOMÃO KOYANAGUI, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de Assistente de Planejamento e Controle, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, referente ao período aquisitivo de 06/07/2021 a 05/07/2022, contando a partir do 

dia 08/01/2024, devendo retornar à sua respectiva função em 23/01/2024. 

 Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 01 de dezembro de 2023 

 ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 523, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora LILIANE DE BRITO SALOMÃO KOYANAGUI a esta 

municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional 
previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora LILIANE DE BRITO SALOMÃO KOYANAGUI, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente de Planejamento e Controle, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal 

de Administração, referente ao período aquisitivo de 06/07/2022 a 05/07/2023, contando a partir do dia 

23/01/2024, devendo retornar à sua respectiva função em 06/02/2024. 
Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a Secretaria Municipal de 

Administração e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no Diário Oficial deste 

Município. 

 Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 01 de dezembro de 2023 

 ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

   EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 126/2023 
 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 

E.V. BRANDÃO – CNPJ nº 48.453.373/0001-44 

 OBJETO: Contratação de empresa de especializada para Execução obra de Manutenção das Instalações do Centro 

Cultural José Jorge Leite do Município de Jatei/MS, tudo em conformidade com as especificações e quantitativos do 

Termo de Referência e da Proposta encaminhada pela Contratada. 

 VALOR: O valor global do objeto é de R$ R$ 150.541,70 (cento e cinquenta mil quinhentos e quarenta e um reais 

e setenta centavos). 
 DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3390.39.00.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 

084 RED 

3390.39.16.00.00 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

1.500.1001 FONTE 

 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura. 

FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 30 de novembro de 2023. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Eduardo Vilhalba Brandão, representante da Contratada; e, 

as testemunhas. 
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   COMUNICADO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS    

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 

COMUNICADO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DAS NOTAS FINAIS 

 O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Comissão Permanente de Licitações comunica aos participantes, nos termos 

e para os fins do artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/1993, o resultado  da fase de classificação das propostas de 

preços e das notas finais relativas a Concorrência Pública nº 001/2023, Processo Administrativo nº 045/2023, cujo 
o objeto é CONTRATAÇÃO DE 01 ( UMA) AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

NATUREZA CONTÍNUA NOS SETORES DE PUBLICIDADE, MARKETING E PROPAGANDA PARA EXECUTAR 

UM CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 

ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 

INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO E VEICULAÇÃO DE 

PUBLICIDADE  AOS  VEÍCULOS  E  DEMAIS  MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O OBJETIVO DE PROMOVER A  

VENDA DE BENS OU SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, DIFUNDIR IDEIAS OU INFORMAR O PÚBLICO 

EM GERAL. COMO ATIVIDADES COMPLEMENTARES, OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PERTINENTES AO 
PLANEJAMENTO E À EXECUÇÃO DE PESQUISAS E DE OUTROS INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO E DE 

GERAÇÃO DE CONHECIMENTO SOBRE O MERCADO, O PÚBLICO-ALVO, OS MEIOS DE DIVULGAÇÃO NOS 

QUAIS SERÃO DIFUNDIDAS AS PEÇAS E AÇÕES PUBLICITÁRIAS OU SOBRE OS RESULTADOS DAS 

CAMPANHAS REALIZADAS; À PRODUÇÃO E À EXECUÇÃO TÉCNICA DAS PEÇAS E PROJETOS 

PUBLICITÁRIOS CRIADOS; À CRIAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO DE FORMAS INOVADORAS DE 

COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA, EM CONSONÂNCIA COM NOVAS TECNOLOGIAS, VISANDO À EXPANSÃO 

DOS EFEITOS DAS MENSAGENS E DAS AÇÕES PUBLICITÁRIAS NO ASSESSORAMENTO E APOIO NO 
DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO EM AÇÕES DE COMUNICAÇÃO, PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JATEÍ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES  PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. Considerando a NOTA 

TÉCNICA já anteriormente calculada na reunião pública da CPL do dia 17/11/2023, bom como a NOTA DE PREÇO e 

a NOTA FINAL calculadas para cada licitante na reunião pública do dia 29/11/2023, foi obtido o resultado constante 

do quadro seguinte: 

 ORDEM LICITANTES NOTA TÉCNICA NOTA PREÇO  NOTA FINAL 

1ª 
COMUNIART COMUNICAÇÃO & MARKETING 

LTDA EPP 
91,32 100 94,79 

2ª 
SÉTIMA ARTE PUBLICIDADE A PROPAGANDA 

LTDA – ME 
68,99 100 81,39 

 Os percentuais ofertados pelas licitantes em suas propostas de preços, bem como o julgamento feito pela Comissão 

relativo a essa fase, encontram -se registrado em ATA da referida reunião pública do dia 29/11/2023, disponíveis 

nos autos do processo licitatório. Decorrido o prazo recursal até 08/12/2023, serão as licitantes convocadas, via 
publicação no Diário Oficial, para a próxima reunião pública destinada ao recebimento e abertura INVÓLUCROS 5 

(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e realização dos demais procedimentos previstos no edital do certame em 

epígrafe relativos a essa fase.  

 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com , site 

www.jatei.ms.gov.br ou fone (67) 3465-1133. 

Jateí/MS, 29 de novembro de 2023. 

Flávia Maria Dias Pinhel Medeiros Alves 
Presidente CPL 

 

   TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO    

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 013/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 

constante na Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, torna público o resultado da 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 013/2023, Processo Administrativo n.º 197/2023, que teve por objeto 

Contratação de empresa especializada para aquisição de MATERIAIS E INSUMOS, levando em consideração a 

necessidade destes produtos e serviços para a Secretaria Municipal de Saúde de Jatei/MS, operacionalizado por 

meio do FUNDO NACIONAL DE SAUDE, com as dotações e demais especificações contidas no Termo de Referência, 

Estudo Técnico Preliminar e Edital, do tipo menor preço por item e resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR em favor 

das empresas: L A DALLA PORTA JÚNIOR LTDA, CNPJ. Sob o n.º 11.145.401/0001-56, situada na Rua: Pascoal 

Gomes Librelotto, n.º. 20, Bairro Dom Antônio Reis, Santa Maria/RS, CEP 97.065-290 , com o lote: 1 no valor 

unitário de R$ 20,70 (vinte reais e setenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.070,00 (dois mil e setenta 
centavos), MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ. 

Sob o n.º 05.343.029/0001-90, situada na Rua: Dois, n.º. s/n, Bairro Civit I, Serra/ES, CEP 29.168-030 , 

com o lote: 2 no valor unitário de R$ 21,00 (vinte um reais), perfazendo o valor total de R$ 14.700,00 (quatorze 

mil e setecentos reais), com o lote: 3 no valor unitário de R$ 11,00 (onze reais), perfazendo o valor total de R$ 

2.200,00 (dois mil e duzentos reais. 

Jateí/MS, 01 de dezembro de 2023. 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1638 JATEÍ-MS SEXTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 PÁGINA 03 DE 13 



 

 

   PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA DA ZICA, CHINKUNGUNYA E DENGUE    

 

 
 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1638 JATEÍ-MS SEXTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 PÁGINA 06 DE 13 



 

 

 
 
 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1638 JATEÍ-MS SEXTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 PÁGINA 07 DE 13 



 

 
 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1638 JATEÍ-MS SEXTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 PÁGINA 08 DE 13 



 

 

 
 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1638 JATEÍ-MS SEXTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 PÁGINA 09 DE 13 



 

 

 
 

 

 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1638 JATEÍ-MS SEXTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 PÁGINA 10 DE 13 



 

 

 

 
 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1638 JATEÍ-MS SEXTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 PÁGINA 11 DE 13 



 

 
 

 
 

 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1638 JATEÍ-MS SEXTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 PÁGINA 12 DE 13 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1638 JATEÍ-MS SEXTA FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 PÁGINA 13 DE 13 


		2023-12-01T08:36:25-0400
	SILVIO APARECIDO DOS SANTOS:08429813810
	Eu sou o autor deste documento




